
 

 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Presidente Vereador César Lucas 

 

Indicação nº 

Assunto: capina de rua, pintura de meio-fio e construção de quebra-molas 

 

Ao Exmo. Senhor 

GERALDO LUZIA DE OLIVEIRA JÚNIOR 

Prefeito do Município de Cariacica - ES 

 

 

 

 O Presidente desta Câmara Municipal de Vereadores, vereador César 

Lucas, com assento nesta casa de Leis, com fulcro no artigo 94, inciso III e artigo 

106, inciso IX do Regimento Interno, vem perante a Vossa Excelência indicar 

que seja realizada a capina e pintura de meio-fio na Rua Camacari, Rua Nossa 

Senhora das Graças, Rua Timbira, Rua Itamarati e Rua São Benedito, bem como 

seja construído quebra-molas na Rua Timbira em frente ao número 82, 

pertencentes ao bairro Santa Cecília, visando melhorias na infraestrutura do 

bairro garantindo maior comodidade para todos os munícipes.  
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JUSTIFICATIVA 

 

        A presente indicação tem por objetivo a capina e pintura de meio fio das 

avenidas e ruas  citadas visando a erradicação da vegetação daninha nos 

acostamentos das vias, contendo sua expansão e possibilitando a drenagem 

rápida das águas pluviais para as valetas e sarjetas. 

 

            É imperioso também a realização de pintura de meio-fio para ressaltar a 

limpeza das ruas, bem como para a sinalização das vias, orientando assim os 

condutores de veículos e pedestres. 

         

         Vale ressaltar a necessidade de construção de quebra-molas na via 

visando a redução de velocidade dos veículos que transitam na via ampliando a 

segurança dos pedestres. 

 

 Desde já agradeço a colaboração e mantenho meus protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

 

 

 

Cariacica – ES, 24 de Setembro de 2020 

 

 

Ângelo César Lucas 

Presidente 
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